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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

LEIS 

LEI Nº 1346, DE 28 DE MAIO DE  2021. 

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE 

FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE VARGEM 

ALTA.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de 

Fomento com a ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE VARGEM ALTA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.288.717/0001-16, para repasse de 

recursos do Piso do Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo, 

contidos nos pisos: Piso Variável de Média Complexidade – PCD e o 

Piso Básico Variável I - PCD, no valor total e em parcela única de R$ 

34.591,00 (trinta e quatro mil quinhentos e noventa e um reais). 

Parágrafo único.  O Termo de Fomento de que trata o caput deste artigo 

é destinado ao atendimento de pessoas com deficiência. 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações do orçamento vigente, próprias da Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 28 de maio de 2021. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

LICITAÇÃO 

5º ADITIVO DO CONTRATO 005/2020 

5º TERMO ADITIVO ao Contrato firmado entre MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA/ES e a empresa JBP TRANSPORTES E SERVIÇOS 

EIRELI, na declarada forma abaixo: 

CONTRATANTE:  O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, pessoa jurídica 

de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 31.723.570/0001-33, com 

sede na Rua Zildio Moschen, nº 22, Centro, Vargem Alta/ES, CEP: 

29.295-000, representado pelo prefeito Municipal, Sr. Elieser Rabello, 

portador do CPF nº 756.501.937-20 e RG. nº 366.631/ES. 

CONTRATADA: a empresa JBP TRANSPORTES E SERVIÇOS 

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

27.810.731/0001-59, com sede à Rua Ercy Dias Santana, 53 - Morro 

Grande – Cachoeiro De Itapemirim - ES - CEP: 29.320-899, (28) 3511 

- 7690, por seu representante legal, Sra. Jacqueline Barbara de Souza 

Gomes Pessine, brasileiro (a), casada, empresária, inscrito no CPF/MF 

sob nº 085.256.187-30 - e Cédula de Identidade nº 2175588- SPTC-ES 

, residente e Domiciliado na Av. Doutor Aristides Campos,192,Apto.304 

Bairro Basileia - CEP: 29.302-801, doravante denominada 

CONTRATADA, qualificada no Contrato original, resolvem de comum 

acordo; 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o 

presente quinto termo de aditivo, tendo em vista o contido nos autos do 

Contrato Original nº 0005/2020 - assinado em 03 de janeiro de 2020, 

cuja celebração foi autorizada pela Tomada de Preço n.º 25/2019, sob 

o regime de "Empreitada Por Preço Global" e se regerá pelas Leis n.º 

8.666/93, nos termos e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O presente Termo de Aditivo, solicitado pela contratada com 

protocolo de nº 1490/2021, tem como objeto solicitação de aditivo de 

valor, referente ao contrato nº 05/2020, com objeto contratação de 

empresa especializada em execução de obra de pavimentação e 

drenagem da Rua Olívio Pezzin, localizada na Vila das Palmeiras, na 

sede do município e Vargem Alta/ES.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA   

2. Considerando, a necessidade de acréscimo de valor ao 

contrato, que tem seu prazo de validade em 05/07/2021, e para que a 

da obra dê continuidade e que para execução continue é fundamental 

o acréscimo nos seguintes itens:    
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2.1.1 Acréscimo em 13 unidades: item 3.14 – TAMPA CIRCULAR 

PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM FERRO FUNDIDO, DIAMETRO 

INTERNO = 0,6 M. AF_05/2018.  

2.1.2 Acréscimo em 2,25 m³: item 3.15 – CONCRETAGEM DE LAJES 

EM EDIFICAÇÕES UNIFAMILIARES FEITAS COM SISTEMA DE 

CONCRETAGEM DE LAJES EM EDIFICAÇÕES UNIFAMILIARES 

FEITAS COM SISTEMAS DAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMANETO. AF_06/2015. 

2.1.3 Acréscimo em 24,96 m³: item 3.16 – ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39 CM 

(ESPESSURA 9CM), DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR 

QUE 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

2.1.4 Acréscimo em 24,96 m²: item 3.17 – EMBOCO, PARA 

RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIO MANUAL, APLICADO 

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA 

AMBILISCAS. AF_06/2014 

2.2 Considerando, que o engenheiro responsável, Sr. GERALDO 

BRUNORO ESTEVES concorda com o aditivo, de acordo com a 

Memória de Cálculo e Justificativa – Aditamento; 

2.3 Considerando, que o Secretário Municipal de Obras, Serviços 

Urbanos e Interior, o Sr. Deoclacino De Souza Cardoso Netto é 

favorável a adição para execução da obra; 

2.4 Considerando, que o chefe do Executivo Prefeito Municipal é 

favorável a adição para execução da obra; 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

E REAJUSTAMENTO  

3. Em atendimento a solicitação da Empresa e do setor de 

engenharia, fica aditivado o Contrato Original, em sua Cláusula 

Terceira, referente ao valor, que fica acrescido em R$ 6.450,33 (seis 

mil quatrocentos e cinquenta reais e trinta e três), sendo um percentual 

de 3,01% do valor inicial do contrato, estando, portanto, dentro do limite 

de 25 % (vinte e cinco por cento) permitido por lei.  

CLÁUSULA QUARTA – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA  

4. Considerando a necessidade do aditivo, destacamos o Perecer 

Jurídico da Procuradoria Geral do Município, em salientar: 

“Com relação á celebração de aditivo de valor, prevê o item 6.1.7 do 

instrumento contratual:  

6.1.7 - Mediante processo devidamente instruído, o Contratante poderá 

acrescer ou diminuir o volume de serviços em até 25% (vinte e cinco 

por cento), sobre o valor do Contrato, bem como acrescer o prazo 

decorrente de alterações do projeto, inclusão ou exclusão de serviços. 

Outrossim, necessário frisar o que prece a legislação vigente neste 

sentido, em especial o artigo 65 da Lei º 8.666/93, in verbis:  

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 

as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

[...]  

II - por acordo das partes: 

[...]  

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 

serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 

técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

[...] 

§ 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 

serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou 

de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 

acréscimos.’’ 

CLÁUSULA QUINTA – DO DEMAIS INFORMAÇÕES 

5. Permanecem vigentes e inalteradas as demais cláusulas do 

contrato principal e não alcançadas pelo presente aditivo, o qual é 

ratificado em todas as suas demais cláusulas e condições, e do qual o 

presente instrumento passa a fazer parte integralmente e 

complementar, a fim de que juntos produzam um único efeito de direito, 

e, por estarem justos e contratados assinam as partes 03 (três) vias de 

igual teor, para um só efeito. 

 

Vargem Alta/ES, 28 de maio de 2021. 

 

____________________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

_________________________________ 

JBP TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI 

Contratado 

 ________________________________________________________ 

EDITAIS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 – PMVA 

EDITAL Nº 021/2021 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma 

do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, de 

27/01/2021, cuja classificação final foi homologada através do EDITAL 

Nº 004/2021, de 19/03/2021, para comparecer(em) à Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos Humanos, situada à 

Rua Zildio Moschem, 22 – Centro – Vargem Alta – ES, no período de 

até cinco (05) dias úteis após a data de convocação, no horário de 12:00 

as 17:00h,  para manifestar interesse na contratação temporária, 

munidos da documentação constante no  item 6.1, do Edital de abertura 

do Processo Seletivo.  

EM RAZÃO DAS RESTRIÇÕES DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO, 

PARA A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS OS CANDIDATOS 

CONVOCADOS DEVERÃO AGENDAR ATENDIMENTO NA 

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS ATRAVÉS DOS 

TELEFONES: 28 99956.3044 ou 28 3528.1900, NO HORÁRIO DE 

12:00 ÀS 17:00HS. 

Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do 

Serviço de Medicina do Trabalho do Município de Vargem Alta na forma 

do item 6.5 do Edital de Abertura do Processo Seletivo, que decidirá se 

o candidato está apto ou não para assumir o respectivo cargo, cujo 

atendimento deverá ser agendado pelo candidato junto à Secretaria 
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Municipal de Saúde de Vargem Alta – ES – Serviço de Medicina do 

Trabalho. Para a avaliação médica os candidatos deverão apresentar 

os seguintes exames laboratoriais/laudos/documentos, além de outros 

que poderão ser solicitados pelo serviço de medicina do trabalho: 

- Sangue: Hemograma Completo, VDRL,TSH, T4 (para todos os 

cargos); 

- Glicemia (para todos os cargos) 

- Raio X da coluna lombar AP e Perfil (para todos os cargos) 

- Eletroencefalograma (para os cargos de motorista e operadores de 

máquinas) 

- Audiometria (para os cargos de motorista e operadores de 

máquinas) 

- Eletrocardiograma (para os cargos de motorista e operadores de 

máquinas). 

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 

apresentação da documentação do item 6.1, e o não agendamento para 

avaliação médica será considerado desistência, sem direito de recursos 

administrativos. 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos 

Humanos: 

 Tel: 28 3528 1900  -  28 99956 3044. 

 

QUADRO GERAL 

 

CARGO:  ENFERMEIRO 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

08 274 FRANCIELI NARCISO 

PEÇANHA 

 

Vargem Alta, 28 de maio de 2021. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

PORTARIA/SEME Nº 067/2021, de 24 de maio de 2021           
PROCEDE A PROMOÇÃO DOS PROFISSIONAIS EFETIVOS DO 

MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, FACE 

A CONCLUSÃO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE 

DESEMPENHO. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições conferidas 

pelo Decreto Nº 4334/2021 e considerando a conclusão dos processos 

de avaliação de desempenho na função, dos profissionais do Magistério 

Público do Município de Vargem Alta, procedido pela comissão 

respectiva, na forma da Lei 848/2010 e alterações; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica estabelecido o novo enquadramento salarial dos 

profissionais do Magistério Público do Município de Vargem Alta, na 

forma do Anexo Único, em razão da promoção realizada mediante 

processo de avaliação de desempenho na função. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir da data do novo enquadramento de cada 

servidor, na forma do Anexo Único. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

MICHELE DE OLIVEIRA SAMPAIO 

Secretária de Educação 

do Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 4334/2021 

 

PORTARIA/SEME Nº 067/2021, de 23 de maio de 2021. 

ENQUADRAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA DECORRENTE DO 

PROCESSO DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO NA FUNÇÃO 

 

 

MICHELE DE OLIVEIRA SAMPAIO 

Secretária de Educação 

do Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 4334/2021 

________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDES 

PORTARIA Nº 013/2021/SESAVA/PMVA, 28 de maio de 2021. 

NOMEIA MEMBROS PARA A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO 

E AVALIAÇÃO DO CONTRATO Nº 066/2020 QUE ENTRE SI FAZEM 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA E O INSTITUTO NACIONAL DE 

GESTÃO EM EDUCAÇÃO E SAÚDE. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICIPIO DE 

VARGEM ALTA-ES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 27 da 

Lei Complementar nº 10 de 02 de julho de 2003 e o art. 5º do Decreto 

Municipal nº 2660 de 08 de julho de 2013;  

Resolve:  

 

FUNCI

ONÁRI

O 

 

MATRÍ

CULA 

 

CA

RG

O 

 

ADMI

SSÃO 

 

NOVA  

REFER

ÊNCIA 

DATA A SER 

CONSIDERA

DA PARA 

EFEITO DA 

PROMOÇÃO 

A.M.P.S

. 

004760 PM

FD 

III 

22/11/

2011 

04 29/05/2021 

M.M.P. 004708 PM

FD 

III 

19/09/

2011 

04 10/05/2021 
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Art. 1º. Nomear os membros para compor a Comissão de 

Acompanhamento e Avaliação da execução do presente Contrato: 

I – 02(dois) servidores da área técnica da SESAVA; 

- Poliana Zanol; 

- Denise Maria Gomes Moreira; 

II – 01(um) servidor da área administrativo-financeira da SESAVA; 

- Gabriele Fontana Sedano. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Vargem Alta- ES, 28 de maio de 2021. 

 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

Secretário Municipal de Saúde 

________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALAN LOPES ALTOÉ 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ELIANE PERIM TURINI 

GABINETE 

THADEU DOS SANTOS ORLETTI 

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

MICHELE DE OLIVEIRA SAMPAIO 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

SAÚDE 

 

OZEAS PASTI 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 
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